
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E

SUSTENTABILIDADE Solicitação dos moradores do Bairro Residencial Gramado para

a manutenção da Praça Comendador Tuffic.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato de tal Praça Pública demanda atualmente

manutenção  com  podas  de  árvores,  limpeza  geral,  conversação  das  lixeiras,  bancos,

iluminação, troca do alambrado,  reforma de grade,  enfim uma completa revitalização. É de

extrema importância que seja feita a restauração e manutenção da Praça, pois a mesma se

encontra em péssimas condições, com bancos quebrados e destruição dos brinquedos. Esta

praça muito frequentada, principalmente por nossas crianças e idosos, tal pedido visa auxiliar

com a segurança, melhores condições e lazer para nossos munícipes que frequentam a referida

Praça.  Solicito  especial  atençaõ  aos  moradores  do  Bairro  Residencial  Gramado  para  o

atendimento quanto a manutenção da  

 

Câmara Municipal de Uberlândia, 21 de março de 2024.
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REQUERIMENTO Nº 95326/2024

APROVADO
1ª Reunião Extraordinária - 26/03/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente



Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

LIZA PRADO
Vereadora - CIDADANIA

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 L
iz

a 
Fe

rn
an

de
s 

Pr
ad

o.
Pr

op
os

iç
ão

 e
le

trô
ni

ca
 P

17
89

16
54

40
/4

89
7,

 P
ar

a 
ve

rif
ic

aç
ão

 d
e 

au
te

nt
ic

id
ad

e 
ut

iliz
e 

o 
Q

R
 C

od
e 

ex
ib

id
o 

no
 ro

da
pé

.

Pag. 2/2




